
 

 

I –  1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) Nº 01/2021 
 

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA 

a) Unidade Descentralizadora e Responsável 

Nome do órgão ou entidade descentralizador (a): UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
Nome da autoridade competente: LUDMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 
Número do CPF: 877.331.614-87 
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do 
objeto do TED: SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SUTIC 
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto de 21 de agosto de 2020, 
publicado no Diário Oficial da União, de 21 de agosto de 2020, Edição 161-A, Seção 2 - 
Extra, Página 1 

 
b) UG SIAFI 

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito:  153033 - 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do 

TED: SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SUTIC 

 
 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA 

a) Unidade Descentralizada e Responsável 

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN 

Nome da autoridade competente:  José Daniel Diniz Melo 
Número do CPF: 466.606.404-44 
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: 
Superintendência de Informática – SINFO/UFRN 
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto de 08 de fevereiro de 2019, 
publicado no Diário Oficial da União, de 08 de fevereiro de 2019, seção 2 extra, página 1 
 
 
b) UG SIAFI 

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito:  UG 153103 - Universidade Federal 

do Rio Grande do Norte – UFRN 

Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED: UG 153103 - 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN  

 

 
 

3. OBJETO DO ADITIVO:  
 

 

O Primeiro Termo Aditivo tem como objeto o acréscimo no valor de R$ 84.000,00 ao TED Nº 01/2021 
celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO e a UFRN como COOPERADA à 
Rede Pública SIG-UFRN para a realização de interesses recíprocos visando à cooperação na melhoria 
e evolução dos Sistemas SIG-UFRN através do apoio negocial destinados aos Sistemas SIG-UFRN: 
SIPAC e SIGAA. 

 



 

 

4. OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA:  

O Termo de Execução Descentralizada Nº 01/2021 tem como objeto integrar a UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA como COOPERADA à Rede Pública SIG-UFRN para a 
realização de interesses recíprocos visando à cooperação na melhoria e evolução dos Sistemas SIG-
UFRN através da transferência dos seguintes subsistemas integrantes dos Sistemas SIG-UFRN: 
SIGAA, SIPAC, SIGRH e orbitais. 

 

5. OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES  

5.1. Unidade Descentralizadora  

I - analisar e aprovar a descentralização de créditos; 
II - analisar, aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho; 
III - descentralizar os créditos orçamentários; 
IV - repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de desembolso; 
V - aprovar a prorrogação da vigência do TED ou realizar sua prorrogação, de ofício, quando 
necessário; 
VI - aprovar as alterações no TED; 
VII - solicitar Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos necessários à 
comprovação da execução do objeto, quando necessário; 
VIII - analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto apresentado pela 
Unidade Descentralizada;  
IX - solicitar à Unidade Descentralizada que instaure a tomada de contas especial, ou promover 
diretamente a instauração, quando cabível; 
X - emitir certificado de disponibilidade orçamentária;   
XI - registrar no SIAFI o TED e os aditivos, mantendo atualizada a execução até a conclusão;  
XII - prorrogar de ofício a vigência do TED quando ocorrer atraso na liberação de recursos, limitado 
ao prazo do atraso;  
XIII - publicar os extratos do TED e termos aditivos no sítio eletrônico oficial, bem como 
disponibilizar a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, 
contado da data da assinatura; e 
XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e suplentes do TED, 
no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo o ato de designação ser 
publicado no sítio eletrônico oficial. 
XV - instaurar tomada de contas especial, quando cabível e a unidade descentralizada não o tenha 
feito no prazo para tanto. 
XVI - suspender as descentralizações, na hipótese de verificação de indícios de irregularidades 
durante a execução do TED, com a tomada das providências previstas no art. 19 do Decreto nº 
10.426/2020. 
 

5.2. Unidade Descentralizada  

I - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho; 
II - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do objeto; 
III - apresentar a Declaração de Compatibilidade de Custos; 
IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos financeiros recebidos; 
V - aprovar as alterações no TED; 
VI - encaminhar à Unidade Descentralizadora: 
   a) Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e 
   b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto; 



 

 

VII- zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos 
documentos, das informações e dos demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária 
e operacional; 
VIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações referentes 
ao objeto do TED, quando necessário;  
IX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento dos fatos à 
Unidade Descentralizadora; 
X- devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e 
não empenhados e os recursos financeiros não utilizados, conforme disposto no § 1º do art. 7º do 
Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020;  
XI - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o encerramento do TED ou 
da conclusão da execução do objeto, conforme disposto no § 2º do art. 7º do Decreto nº 10.426, 
de 2020; 
XII - disponibilizar no sítio eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho 
atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura; 
XIII - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação financeira auferidos 
em parcerias celebradas com recursos do TED, nas hipóteses de restituição previstas na legislação 
específica; e 
XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e suplentes do TED, 
no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo o ato de designação ser 
publicado no sítio eletrônico oficial. 
XV - disponibilizar, mediante solicitação, documentos comprobatórios da aplicação regular dos 
recursos aos órgãos de controle e à unidade descentralizadora. 
 

6. VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste aditivo Termo Execução Descentralizada será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 
10 do Decreto nº 10.426, de 2020. 
 

Início: 08/agosto/2023                                                                     Fim: 08/agosto/2024 
 

  

7. VALOR DO TED:  

O valor original do TED Nº 9452.11.0822 foi de R$ 532.268,37 

A contar da assinatura deste Primeiro Termo Aditivo, passará a ser acrescido o valor de R$ 84.000,00 

totalizando R$ 616.268,37. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

 

 

UO/UG/Gestão Fonte Programa de 

Trabalho 
Programa de 

Trabalho Resumido 

(PTRES) 

Elemento 

de Despesa 
Plano Interno 

(PI) 

26264/153033

/15252 

8100 12.364.5013.20RK 169468 339039 M20RKG01CO

N 
 

9. BENS REMANESCENTES  



 

 

O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou construção 

de bens? 

(  X  )Sim 

(      )Não    

 

Se sim, informar a titularidade e a destinação dos bens quando da conclusão do TED:  

 

A previsão de produção de bens é relacionada unicamente à propriedade intelectual: 
I - Pertence à UFRN a titularidade do direito de propriedade dos Sistemas SIG-UFRN, inclusive suas 
atualizações e seus aprimoramentos decorrentes de desenvolvimentos realizados pela 
DESCENTRALIZADORA / COOPERADA (artigo 7o, §3o, da Resolução 051/2020-CONSAD); 
II - Os artefatos de TI e as respectivas funcionalidades, incorporáveis ou não ao Repositório SIG-
UFRN, não podem alterar os sistemas SIG-UFRN, de modo a transformá-los em artefatos de TI não 
identificáveis e separáveis; 
III - A DESCENTRALIZADORA / COOPERADA se obriga a nominar cada artefato de TI desenvolvido, 
incorporável ou não ao Repositório SIG-UFRN, de modo a caracterizá-lo como um componente 
dos Sistemas SIG-UFRN, nos termos previstos na Resolução nº 051/2020 - CONSAD e suas 
alterações posteriores; 
IV - A DESCENTRALIZADORA / COOPERADA se obriga a submeter à análise e aprovação da UFRN 
os componentes de TI desenvolvidos, que sejam passíveis de incorporação ao Repositório SIG-
UFRN, ficando assegurados e mantidos os direitos de cópia (copyright) da UFRN quanto às 
funcionalidades aprovadas e incorporadas ao Repositório SIG-UFRN; 
V- Caso a COOPERADA tenha conhecimento de qualquer possível violação ou apropriação indébita 
de direitos sobre os sistemas SIG-UFRN, ela notificará o fato por escrito imediatamente à UFRN; 
VI - Os direitos autorais patrimoniais dos sistemas no Repositório SIG-UFRN, mantido e gerenciado 
pela UFRN, pertencem exclusivamente a esta instituição. 
VII - São exclusivos da UFRN os direitos autorais patrimoniais decorrentes de adaptações e/ou 
derivações desenvolvidas pela DESCENTRALIZADORA / COOPERADA que, após análise, sejam 
incorporados ou não ao Repositório SIG-UFRN; 
VIII - A UFRN manterá nos códigos fontes ou em artefatos técnicos a autoria do seu criador, nos 

termos da Resolução nº 051/2020 - CONSAD e suas alterações posteriores, estando a titularidade 

prevista no artigo 5o, inciso II, alínea l, da Resolução. 

 

  

  

 

 

10. DAS ALTERAÇÕES  

Ficam os partícipes facultados a alterar o presente Termo de Execução Descentralizada ou o 

respectivo Plano de Trabalho, mediante termo aditivo, vedada a alteração do objeto do objeto 

aprovado 

  

As alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do 

TED poderão ser realizadas por meio de apostila ao termo original, sem necessidade de celebração 

de termo aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado, desde que sejam previamente aprovados 

pelas unidades descentralizadora e descentralizada. 

 

 

11. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS 

A Unidade Descentralizada apresentará relatório de cumprimento do objeto conforme previsto no 

art. 23 do decreto nº 10.426, de 2020, cuja análise ocorrerá pela Unidade Descentralizadora nos 

termos do art. 24 do mesmo normativo. 

 



 

 

Rejeitado total ou parcialmente o relatório de cumprimento do objeto pela Unidade 

Descentralizadora, deverá a unidade descentralizada instaurar tomada de contas especial para apurar 

eventuais danos ao erário e respectivos responsáveis para fins de recomposição do erário público. 

 

 

12. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO  

12.1. Denúncia  

O Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado a qualquer tempo, hipótese em que 

os partícipes ficarão responsáveis somente pelas obrigações pactuadas e auferirão as vantagens do 

período em que participaram voluntariamente do TED. 

12.2. Rescisão  

Constituem motivos para rescisão do presente TED:  

I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;  

II - a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades na execução do TED; e  

  III - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de contas especial; ou 

IV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação, impeça a execução 

do objeto. 

13. SOLUÇÃO DE CONFLITO  

Para dirimir quaisquer questões de natureza jurídica oriundas do presente Termo, os partícipes 

comprometem-se a solicitar o auxílio da Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração 

Federal da Advocacia-Geral da União - CCAF/AGU.  

14. PUBLICAÇÃO 

O TED e seus eventuais termos aditivos, que impliquem em alteração de valor ou, ainda, ampliação 
ou redução de prazo para execução do objeto, serão assinados pelos partícipes e seus extratos 
serão publicados no sítio eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de vinte dias, 
contado da data da assinatura, conforme disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020. 

 

 As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED celebrado e do 

Plano de Trabalho atualizado em seus sítios eletrônicos oficiais no prazo a que se refere o caput.  

 

15. ASSINATURAS  

(Assinado Eletronicamente) 
 
 
 

José Daniel Diniz Melo 

Reitor da UFRN (Unidade Descentralizada) 

(Assinado Eletronicamente) 
 
 
 

Ludmilla Carvalho Serafim de Oliveira 
Reitora da UFERSA (Unidade Descentralizadora) 

 

  



 

 

II - PLANO DE TRABALHO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA 

Nº 01/2021 

 

 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA 

a) Unidade Descentralizadora e Responsável 

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

Nome da autoridade competente: LUDMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 

Número do CPF: 877.331.614-87 

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do 
objeto do TED: SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SUTIC 
 
b) UG SIAFI 

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 153033 - 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do 

objeto do TED: SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SUTIC 

 
 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA 

a) Unidade Descentralizada e Responsável 

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

Nome da autoridade competente: José Daniel Diniz Melo 

Número do CPF: 466.606.404-44 

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: 

Superintendência de Informática – SINFO/UFRN 

 
 
b) UG SIAFI 

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: Universidade Federal do Rio Grande 

do Norte (UG 153103)  

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pela execução do objeto do TED: Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte – UFRN (UG 153103) 

 
 

3. OBJETO:  

Integrar a UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO à Rede Pública SIG-UFRN como COOPERADA 

para a realização de interesses recíprocos visando à cooperação na melhoria e evolução dos Sistemas 

SIG-UFRN, envolvendo os seguintes subsistemas: SIGAA, SIPAC, SIGRH e orbitais. 

  

3.1 OBJETO DO ADITIVO:  

 

O Primeiro Termo Aditivo tem como objeto o acréscimo no valor de R$ 84.000,00 ao TED Nº 01/2021 

celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO e a UFRN como COOPERADA à Rede 

Pública SIG-UFRN para a realização de interesses recíprocos visando à cooperação na melhoria e 



 

 

evolução dos Sistemas SIG-UFRN através do apoio negocial destinados aos Sistemas SIG-UFRN: SIPAC e 

SIGAA. 

 

3.1.1 DESCRIÇÃO DO APOIO NEGOCIAL: 

 

O apoio negocial é atividade com o objetivo de possibilitar que a UNIVERSIDADE FEDERAL DO SEMI-

ÁRIDO (UFERSA) conheça as funcionalidades, possibilidades de uso e as regras do negócio envolvidas 

nos Sistemas SIG-UFRN. Destarte, nos termos do art. 2º, inciso VII da Resolução n°. 051/2020 – CONSAD, 

o apoio negocial ocorrerá virtualmente, através da ferramenta Oráculo, desenvolvida pela STI e outros 

canais de comunicação, como e-mail e Skype, além de contato direto com o gerente de projetos, o qual 

poderá encaminhar videoconferências para dirimir quaisquer dúvidas da instituição cooperada. É 

possível, também, o contato presencial. Caso a instituição cooperada solicite a ida dos consultores de 

negócio até à UFERSA, esta deve arcar com os custos da viagem e hospedagem do analista da UFRN.  

 

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED: 

As ações a serem realizadas com a cooperação da Rede Pública SIG-UFRN estão previstas no 
projeto acadêmico nº 491/2018 intitulado “Desenvolvimento Científico e Tecnológico em fomento 
à Inovação na Superintendência de Informática”, celebrado com a Funpec por meio do contrato 
nº 6904.21.1418 contendo os seguintes objetivos: 

- Desenvolver e aperfeiçoar produtos, módulos e funcionalidades para os sistemas de informações 
SIG-UFRN; 

- Desenvolver e aperfeiçoar a infraestrutura de TIC; 

- Implantar governança referente aos sistemas de informações e a infraestrutura de redes; 

- Desenvolver soluções para integração dos sistemas SIG-UFRN com os sistemas estruturantes do 
governo federal; 

- Inovar as áreas de sistemas e infraestrutura de TIC; 

- Desenvolver avaliação e melhoria da performance dos SIG-UFRN; 

- Desenvolver soluções de automação para processos e serviços; 

- Implantar a política de segurança de informação; 

- Desenvolver e gerenciar projetos de pesquisa e inovação para os sistemas de informação e 
infraestrutura de redes. 

 

Ações 2023 a 2024: 

- Sistemas de Compras; 

- Sistema de Custos 

- Diploma Digital 

- Melhoria no meca 

- Melhorias no módulo de patrimônio 

- Melhorias no mecanismo de gerenciamento do pool de conexões 

- Melhoria no mecanismo de Sincronização de dados 

- Atualização da stack de logs 

- Integração com SIGEPE afastamento (CRUD) 

- Integração com o PEN 

- Ajustes dos sistemas para atendimento a portarias, Instrução normativa, resolução aplicada a 
gestão pública. 

 

Justificativa: 



 

 

O conhecimento adquirido no desenvolvimento dos sistemas desenvolvidos pela UFRN despertou 
interesse de várias instituições por seu caráter de inovação, abrangência, integração e recursos 
tecnológicos.  

Os sistemas SIG-UFRN são compostos pelos principais sistemas: SIGAA, SIGRH, SIPAC e Orbitais. 

Aproximadamente 70 instituições utilizam a solução SIG-UFRN e compõem uma rede de parceria 
com o intuito de auxiliar a gestão dos órgãos, evoluir e fortalecer as soluções desenvolvidas, 
atender as demandas dos órgãos fiscalizadores por meios de dados consistentes e estar sempre 
atualizada conforme novas resoluções, decretos e leis. 

A partir da necessidade de sustentabilidade do projeto, a instituição elaborou o projeto acadêmico 
nº 491/2018 intitulado “Desenvolvimento Científico e Tecnológico em fomento à Inovação na 
Superintendência de Informática que especifica as ações a serem realizadas com a cooperação da 
Rede Pública SIG-UFRN celebrado com a FUNPEC (Fundação Norte-Rio-Grandense de Pesquisa e 
Cultura) por meio do contrato nº 6904.21.1418 ao qual, através do financiamento conjunto de 
todas as contribuições (CDIs) das cooperadas integrantes da Rede, possibilita novos 
desenvolvimentos para os sistemas SIG.  

O projeto justifica-se por ser um meio que proporciona o desenvolvimento, pesquisas, inovação e 
formação tecnológica no sentido de melhorar as soluções de sistemas e infraestrutura de redes, 
permitindo a SINFO realizar transferência tecnológica de produtos e domínio de conhecimentos 
adquiridos 

 

 

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO 1o ADITIVO AO TED:  

A UFERSA tem se beneficiado amplamente do uso dos SIGs, tanto no âmbito acadêmico quanto no 
administrativo. Esses sistemas foram desenvolvidos e são mantidos pela UFRN que, por sua vez, detém 
o pleno conhecimento negocial e técnico necessários sobre os módulos existentes. Portanto, é 
essencial o apoio contínuo com a UFRN para garantir o acesso a esse conhecimento especializado. 

Além disso, a UFERSA precisa ter pleno conhecimento e entendimento do funcionamento e fluxo dos 
módulos dos SIGs, a fim de implantá-los e mantê-los em uso de forma eficiente na nossa universidade. 
Essa colaboração entre as instituições contribuirá para a qualidade dos serviços prestados à 
comunidade acadêmica e otimizando recursos e esforços.  

 

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO  

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da 

administração pública federal? 

(     )Sim 

( X )Não 

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser: 

(     ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada. 

(     ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública. 

( x ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos 

congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais 

ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994. 

 



 

 

 

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°) 

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à 

consecução do objeto do TED? 

(      )Sim 

(  X  )Não    

Observação: As despesas operacionais da fundação de apoio são realizadas exclusivamente com o orçamento da UFRN, 
também responsável pela manutenção da rede, não cabendo previsão de custos indiretos neste plano de trabalho. 

 

 

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  

METAS  DESCRIÇÃO   Unidade 

de Medida 

Qde Valor Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

 Início 

  

Fim 

 META 1 Acadêmico 

(SIGAA) 

Anos 1 44.000,00 44.000,00 Julho/2023 Julho/2024 

PRODUTO Apoio Negocial Anos 1 44.000,00 44.000,00 agosto/2023 agosto/2024 

 META 2  Administrativo 

(SIPAC) 

Anos 1 40.000,00 40.000,00 Julho/2023 Julho/2024 

PRODUTO Apoio Negocial Anos 1 40.000,00  40.000,00  agosto/2023 agosto/2024 

TOTAL - - - 84.000,00 - - - 

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

MÊS/ANO  VALOR  

90 DIAS APÓS A ASSINATURA DO 1º TERMO 

ADITIVO AO TED Nº 01/2021 

R$ 42.000,00 

JULHO/2024 R$ 42.000,00 

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD 

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA  CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO 

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica 

(Não) 
R$ 84.000,00 

   

 

12. PROPOSIÇÃO   

(Assinado Eletronicamente) 

 

  

JOSÉ DANIEL DINIZ MELO 

Reitor da UFRN (Unidade Descentralizada)  

13. APROVAÇÃO  



 

 

(Assinado Eletronicamente) 

  

  

LUDMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 
Reitora da UFERSA (Unidade Descentralizadora) 
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